
ANEXO VI

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E A EMPRESA 
______________.(EM  RECUPERAÇÃO  JUDICI-
AL/EXTRAJUDICIAL)

Contrato nº _____/2.016.

Por  este  instrumento  de  contrato,  de  um lado  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIRIGUI, CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato representada por  
seu Prefeito, o Sr. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ , brasileiro, casado, RG nº 3.978.179-3, CPF/MF nº 
362.332.348-91,  doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________, 
CNPJ/MF nº _____________, estabelecida na Rua _______________, na cidade de _______, CEP: 
______, Estado de __________, representada neste ato por seu __________, o Sr.______________, 
RG nº __________, CPF nº _________, adiante denominada CONTRATADA, tornam justo e acordado na 
presença das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 –  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação, gerenciamento,  
administração, fiscalização, emissão, fornecimento e manutenção de cartões-alimentação, através de car-
tões magnéticos, munidos de senha de acesso, destinados aos servidores ativos,  inativos e pensionistas da 
prefeitura municipal, conforme lei municipal nº 4.022/2002, e suas alterações, para aquisição de produtos 
hortifrutigranjeiros e gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais do ramo pertinente (supermer-
cado, armazém, açougue, peixaria, hortomercado, produtores de hortifrutigranjeiros, comércio de laticíni-
os e/ou frios, padaria e similares), pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado se houver inte-
resse da administração, conforme especificações e quantidade descrita no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial nº __/2016 e na proposta comercial apresentada pela Contratada.

1.2 -  valor a ser creditado em cada unidade de cartão para cada mês, atualmente pela Administração, 
é de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) para os servidores Ativos e Inativos, conforme Lei Muni -
cipal nº 4.022/2002;

1.2.1 - As Leis Municipais mencionadas no corpo deste Edital, cujo teor se encontra disponí -
vel no sítio virtual < www.birigui.sp.gov.br >, menu "Legislação", e junto ao site da Câmara Munici-
pal de Birigui < www.camarabirigui.sp.gov.br/interno/leismunicipais.php  >.  

1.2.2 -  O valor total a ser administrado no mês será de aproximadamente R$ xxxxxxxx,00 
(xxxxxxxxxxxxxxxx mil reais);
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Cláusula 2ª  - DO DESCONTO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no desconto ofertado.

2.2  -  Dá-se  ao  presente  contrato  o  valor  total  de:  R$  ____________  (____________),  sendo 
______ (______) o desconto da taxa de administração pelo valor administrado.

2.3 - No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e demais obri -
gações da CONTRATADA até a aceitação final por parte da CONTRATANTE.

Cláusula 3ª  - DA ENTREGA

3.1 - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado se houver 
interesse da Administração, respeitado o limite do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, e não 
ultrapassando 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Se-
cretaria de Administração, através do Departamento de Recursos Humanos.

3.2 - A licitante vencedora deverá proceder a execução dos serviços, por sua conta e risco, nas  
condições ofertadas. 

3.3 – Todas as despesas com a execução do objeto serão por conta da empresa vencedora do cer-
tame.

3.4 - Não será permitida, na execução, a substituição do objeto, quer em função de outra especi -
ficação, etc.

Cláusula 4ª  - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - Serão rejeitados os serviços prestados com especificações diferentes das constantes neste Edital  
e anexos, devendo corrigir na forma e prazos definidos no item 4.2 abaixo.

4.2 - Constatadas irregularidades no serviço prestado, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando nova exe-
cução nos moldes do edital ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o 
objeto do Edital, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, manti -
do o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação  
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com o objeto do Edital, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,  
mantido o preço inicialmente contratado.
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Cláusula 5ª – DA GESTÃO

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, ficam definidos como gestores do presente 
contrato os Senhores: Maria Toshimi Kanetomi – Chefe de Seção Pessoal, José Claudenir Milani 
– Diretor do Departamento de Recursos Humanos, lotadas na Secretaria de Administração ou outros  
que venham substituí-los para fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual.

Cláusula 6ª - DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

6.1 - A CONTRATADA fornecerá mensalmente, os documentos fiscais e de cobrança, onde deverá inserir  
nas Notas Fiscais: descrição do objeto, valor administrado, valor do desconto, os dados bancários de 
sua empresa (nome do banco, número da agência e da conta corrente), bem como o número do empe-
nho, de acordo com a Ordem de Serviço (OS), tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.2 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente serão de-
volvidos à CONTRATADA, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

6.3 - Fica vedada à Contratada a emissão de duplicatas para representação de quaisquer valores que  
venham a ser devidos em razão do presente contrato.

Cláusula 7ª - DO PAGAMENTO

7.1 - A Contratante efetuará o pagamento no  28 (vigésimo oitavo) dia após os créditos  efetivados ,  
devendo a Contratada enviar Nota Fiscal Eletrônica, junto com o pedido dos valores a serem disponi-
bilizados para cada cartão, através do sistema disponibilizado pela licitante vencedora.

7.1.1 - Os dados bancários informados nas Notas Fiscais deverão pertencer à mesma Razão 
Social e número de CNPJ da contratada.

7.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item ante-
rior.

7.3 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão  efetua -
dos nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a contratada indicar o número de sua 
conta corrente, agência e banco correspondente.

7.4 – Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a pro -
ponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

7.5 - A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de Contabili -
dade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por  
Tempo de Serviço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

7.6- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,  
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o pla -
no de recuperação judicial;
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7.6.1- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obriga-
ções do plano de recuperação extrajudicial.

7.7- A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 7.3 e 7.3.1 assegura ao CON-
TRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

Cláusula 8ª   -  DOS RECURSOS

8.1 - Todos os custos deste contrato, para esta aquisição correrão por conta da dotação:

n° 02.01.00 – 04.122.0036.2.098/3.3.90.46.00 - Ficha 42 – Gabinete do Prefeito e Dependên-
cias;

n° 02.03.00 – 04.122.0055.2.156/3.3.90.46.00 Ficha 50 – Secretaria de Administração;
n° 02.03.00 – 04.122.0055.2.157/3.3.90.46.00 Ficha 61 – Secretaria de Administração;
n° 02.04.00 – 04.122.0018.2.051/3.3.90.46.00 Ficha 89 – Secretaria de Expediente;
n° 02.05.00 – 04.122.0053.2.153/3.3.90.46.00 Ficha 113 – Secretaria de Finanças;
n° 02.06.00 – 04.122.0014.2.045/3.3.90.46.00 Ficha 144 – Secretaria de Negócio Jurídicos;
n° 02.07.00 – 06.122.0015.2.046/3.3.90.46.00 Ficha 156 – Secretaria de Segurança Pública;
n° 02.08.00 – 06.182.0013.2.046/3.3.90.46.00 Ficha 196 – Corpo de Bombeiros;
n° 02.09.01 – 08.122.0006.2.006/3.3.90.46.00 Ficha 208 – Secretaria Assistência e  Desenvol-

vimento Social;
n° 02.09.01 – 08.244.0007.2.018/3.3.90.46.00 Ficha 304 – Secretaria Assistência e  Desenvol-

vimento Social;
n° 02.09.01 – 08.244.0007.2.078/3.3.90.46.00 Ficha 324 – Secretaria Assistência e  Desenvol-

vimento Social;
n° 02.09.01 – 08.244.0008.2.024/3.3.90.46.00 Ficha 350 – Secretaria Assistência e  Desenvol-

vimento Social;
n° 02.09.01 – 08.244.0008.2.163/3.3.90.46.00 Ficha 371 – Secretaria Assistência e  Desenvol-

vimento Social;
n° 02.10.01 – 10.122.0048.2.133/3.3.90.46.00 Ficha 424 – Secretaria de Saúde;
n° 02.10.01 – 10.301.0042.2.103/3.3.90.46.00 Ficha 448 – Secretaria de Saúde;
n° 02.10.01 – 10.302.0043.2.107/3.3.90.46.00 Ficha 501 – Secretaria de Saúde;
n° 02.10.01 – 10.303.0046.2.132/3.3.90.46.00 Ficha 561 – Secretaria de Saúde;
n° 02.10.01 – 10.304.0044.2.111/3.3.90.46.00 Ficha 568 – Secretaria de Saúde;
n° 02.11.01 – 12.365.0049.2.137/3.3.90.46.00 Ficha 844 – Secretaria de Educação;
n° 02.11.01 – 12.361.0049.2.137/3.3.90.46.00 Ficha 706 – Secretaria de Educação;
n° 02.11.01 – 12.361.0049.2.150/3.3.90.46.00 Ficha 727 – Secretaria de Educação;
n° 02.11.01 – 12.306.0049.2.138/3.3.90.46.00 Ficha 669 – Secretaria de Educação;
n° 02.12.00 – 15.452.0035.2.096/3.3.90.46.00 Ficha 1034 – Secretaria de Obras;
n° 02.13.00 – 17.512.0030.2.097/3.3.90.46.00 Ficha 1055 – Secretaria de Serviços Públicos,  

Água e Esgoto;
n° 02.14.00 – 04.122.0022.2.057/3.3.90.46.00 Ficha 1094 – Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação;
n° 02.15.00 – 27.812.0019.2.052/3.3.90.46.00 Ficha 1162 – Secretaria de Esportes e Lazer;
n° 02.16.00 – 18.122.0020.2.054/3.3.90.46.00 Ficha 1175 – Secretaria de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentado;
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n° 02.17.00 – 13.392.0029.2.072/3.3.90.46.00 Ficha 1211 – Secretaria de Cultura.
n° 02.01.00 – 04.122.0036.2.098/3.3.90.46.00 Ficha 35 – Gabinete do Prefeito e dependênci -

as.

Cláusula 9ª   - DAS PENALIDADES E MULTA

9.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente contrato sujeitará a Contra-
tada às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados no Decreto Munici -
pal nº 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual < www.birigui.sp.gov.br >, menu 
"Legislação", bem como nos Anexos do Edital.

Cláusula 10ª   -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de ação, notifi-
cação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

10.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

10.1.2 - lentidão no fornecimento, levando a Administração a comprovar o não fornecimento 
nos prazos estipulados;

10.1.3 - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

10.1.4 - subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou parcial  
das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

10.1.5 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

10.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva  
da execução do contrato;

10.1.7 - alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique  
a execução do contrato;

10.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e  
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em fa-
lência ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações le -
gais.

10.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimen-
to do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais.
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Cláusula 11ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 – Disponibilizar a Contratada  arquivo digital com os dados dos  servidores para emissão dos car -
tões, no prazo de até 03 (três) dias após a publicação do contrato;

11.2 – Informar mensalmente os valores a serem disponibilizados nos cartões dos respectivos servido-
res, através do sistema a ser disponibilizados pela Contratada, quando antecedência de 05 (cinco) dias 
da data prevista para a disponibilização dos créditos conforme item 1.3.

11.3 – A Contratante deverá comunicar a Contratada qualquer alterações no pedido,  no prazo máxi -
mo de até 02 dias antes da data prevista da disponibilização do valor do beneficio. 

11.4 - A Contratante deverá indicar o preposto/responsável pelo recebimento dos cartões e respectivas 
senha, e ficando responsável em devolver a Contratada o comprovante de recebimento dos cartões , 
devidamente assinado. 

11.5 – A Contratante, através do Departamento de Recursos Humanos, deverá separar e encaminhar a 
cada Secretaria que integra a parte Administrativa da Prefeitura, os cartões dos servidores lotados na-
quelas unidades; 

11.6 – A Contratante  deverá emitir a Ordem de Serviços, quando o contrato estiver assinado,  a cau-
ção efetivada pela Contratada e entrega da relação das empresas credenciadas. 

Cláusula 12ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 Fornecer aproximadamente 4.300 (quatro mil e trezentos) cartões  magnéticos/eletrônicos aos 
servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de Birigui - SP, em até 10 (dez) dias 
após a publicação do contrato e sem ônus, devendo entrega-los no Departamento de Recursos Huma-
nos, localizada na  Praça James Mellor, s/nº - Centro, Birigui/SP;

12.2  Fornecer sempre que necessário a quantidade de cartões  solicitados a ser(em) entregue(s) ao(s) 
novo(s)  servidor(es)  nomeado(s)/contratado(s),  durante  a  vigência  contratual,  e  no  prazo   de  até 
10(dez) dias após cada solicitação e sem ônus.  

12.3  Creditar  todo dia 20 de cada mês, o valor determinado e na proporcionalidade definida pela Pre-
feitura, sendo que atualmente  o valor é de  R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) por mês a serem  
utilizados como forma de pagamento na aquisição de gêneros alimentícios e congêneres, nas  de redes  
de estabelecimentos credenciados. 

12.4  A contratada poderá cobrar pela  emissão de 2ª via do cartão magnético,  e, quando o  servidor  
solicitar, deverá entregar o novo cartão  dentro do prazo de 10 (dez) dias e  gerar o respectivo boleto  
para o servidor efetivar o pagamento do novo cartão. No ato da assinatura do contrato, a empresa ga-
nhadora, deverá informar o valor a ser cobrado pela  emissão do cartão.

12.5 - A primeira remessa dos cartões deve ser entregue bloqueada e o desbloqueio dos cartões deverá  
ser feito através de central de atendimento eletrônico, pelo usuário e/ou via internet;
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12.6- Deverá disponibilizar sistema eletrônico (software) para processamento que permita o gerencia -
mento, comunicação e impressão entre as instalações da CONTRATADA e da PREFEITURA, em 
condições de possibilitar o faturamento e controle das solicitações dos cartões magnéticos e demais 
pedidos;

12.7 -  A contratada deverá disponibilizar aos usuários dos cartões magnéticos meios para verificação 
de saldos e extratos, consulta de rede filiada, comunicação de perda, roubo, extravio ou dano,  solici -
tação de segunda via de cartão e emissão de boleto para pagamento a 2ª via/cartão, através de acesso 
24(vinte e quatro) horas por Central Telefônica e via internet (site); 

12.8 - Entrega e disponibilização de cartões, que deverão ser envelopados individual e nominalmente,  
constando, em seu corpo:

a) nome da contratante;

b) nome do usuário;

e) validade impressa no cartão (conforme legislação atual do programa de alimentação do tra -
balhador).

12.9 - A contratada deverá disponibilizar, em sistema eletrônico ou on-line relatórios gerenciais com 
as seguintes informações mínimas:

a) nome do usuário, número do cartão, data e valor do crédito concedido;

b) local, data e valor da utilização dos créditos pelos usuários na rede de estabelecimentos afi -
liados;

c) quantidade de cartões reemitidos por usuário.

12.10 - Deverão ser disponibilizados para os usuários dos cartões os seguintes serviços:

a) após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante de venda, para 
que o funcionário tenha controle dos valores gastos e do saldo disponível;

b) serviços via web para consulta de saldo do cartão, informação sobre novos créditos – data e  
valor; extrato constando a identificação do estabelecimento, valor e data da utilização; consul -
ta de rede afiliada;

c) central  de atendimento telefônico,  e serviço via internet  para atendimento aos usuários,  
com horário de funcionamento 24 horas por dia, em todos os dias da semana, com serviços de 
consulta de saldo e bloqueio e desbloqueio de cartão, cancelamento de cartão, consulta de lo-
cal para compras, e indicação de credenciamento de estabelecimento comercial;

12.11 -  A Contratada, em hipótese alguma, poderá bloquear o cartão  e nem confiscar os valores cre -
ditados nos cartões dos servidores ativos, inativos e pensionistas, sob pena de multa no valor corres -
pondente a 10% do valor contratual, além das penalidades prevista em Lei, exceto a pedido da Contra -
tante ou do servidor quando pedido versar sobre bloqueio de cartão;
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12.12 – A Contratada deverá honrar seus compromissos com a Contratante, mesmo na hipótese pre-
vista no art. 78, inciso XV da Lei  Federal nº 8.666/93.

12.13 - Fornecer gratuitamente assessoria quanto aos aspectos legais,  principalmente no enquadra -
mento no PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador;

12.14 - Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação, providenciando a imediata  
correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Prefeitura de Birigui;

12.14.1 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Prefeitura de Birigui e/ou a terceiros, pro -
vocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução dos serviços; 

12.14.2 - A contratada deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos comerciais pelo 
valor dos créditos utilizados durante o período de sua validade, independentemente da vigên-
cia do contrato, ficando estabelecido que a contratante não responderá solidária ou subsidiari-
amente por esse reembolso, que é da única e inteira responsabilidade da contratada;

12.15 - Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 90 (noventa)  
dias para que os usuários possam utilizá-los; 

Cláusula 13ª - DIVERSOS

13.1 - Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais  resultantes  da execução do contrato,  conforme dispositivo  do Art.  71 da Lei  Federal  nº  
8.666/93.

13.2 - A Taxa de Administração será aplicada também a eventuais reajustes concedidos aos benefícios  
administrados; 

13.3 - A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cum-
primento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelos  
gestores e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar-
lhes tal fato, imediatamente, por escrito.

13.4 - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili -
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  
na licitação.

13.5 - DA CAUÇÃO:
1.5.1. Para garantia da execução do contrato, a Prefeitura exigirá, antes da assinatura dele, que  
a licitante declarada vencedora caucione em favor da Prefeitura a importância correspondente  
a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e pelo prazo de vigência do contrato; nos termos  
do  art.  56  §  1º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  atualizada  pelas  Leis  Federais  nºs  8.883/94,  
9.648/98 e 9.854/99, ou seja, a Caucionante poderá optar por uma das seguintes modalidades:

13.5.1.1- em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia au-
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torizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme  
definido pelo Ministério da Fazenda;

13.5.1.2. por seguro garantia;

13.5.1.3. por fiança bancária.

13.5.2. A garantia prestada pela contratada será liberada e restituída após a expiração da vi -
gência do contrato; e, quando em dinheiro será devolvida atualizada monetariamente.

13.5.3. Para solicitar a devolução da caução, a contratada deverá protocolar na Seção de Pro-
tocolo, na Rua Oswaldo Cruz, 146, Centro, requerimento com a apresentação da 1ª via do re-
cibo.

13.5.4 O seguro-garantia deverá conter nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para to-
dos os efeitos desta cláusula, não se observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Cir-
cular Susep No. 232 de 03 de junho de 2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do 
art. 80 da Lei No. 8.666/93”.

13.5.5 A fiança bancária deverá conter:

13.5.5.1 Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contra-
to;

13.5.5.2 Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o paga-
mento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações;

13.5.5.3 Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em 
consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei 8666/93.

Cláusula 14ª   - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

14.1 - O prazo de execução dos serviços descritos na Cláusula 3ª deste contrato será de 12 (doze) me-
ses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Administração, poden-
do ser renovado, se houver interesse da Administração, respeitado o limite do art. 57, II da Lei Federal 
nº 8.666/93.

14.2 - A vigência deste contrato terá início a partir da data da publicação resumida na imprensa ofici -
al, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Precedente: acórdão n° 400/2010 - 
Plenário do TCU.

Cláusula 15ª   -   DO AMPARO LEGAL

15.1 - O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17 de julho  
de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamente, no que 
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couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e demais nor-
mas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no  Procedimento Licita -
tório instaurado na modalidade de  PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob nº __/2.015, seus Anexos e Pro-
posta Comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se 
no mesmo transcritos fossem. 

Cláusula 16ª   -  DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na 
execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que  
seja.

16.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual  
teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de di -
reito.

16.3 - Prefeitura de Birigui, aos ____ de _______ de dois mil e dezesseis.

PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ

Prefeito Municipal

___________________________
Contratada

EDSON ROBERTO NARCIZO LOPES 
Secretário de Administração

= T E S T E M U N H A S =

_________________________ _________________________
RG: RG:
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	Secretário de Administração
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